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DECRETO Nº 106/2014 
 

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar”.  

 

JULIO CESAR FLORINDO, Prefeito Municipal Barra do Bugres, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas por Lei em especial a lei nº 2.149/2014. 

 

D/E/C/R/E/T/A: 
 

Art. 1º - Fica aberto na Contabilidade da Prefeitura Municipal de Barra 

do Bugres, Estado de Mato Grosso, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 

2.162.250,41 (dois milhões, cento e sessenta e dois mil, duzentos e cinqüenta reais e quarenta e 

um centavos), para atender as seguintes dotações: 

 

02 - GABINETE DO PREFEITO 

02.001.0.0 - CHEFIA DO EXECUTIVO 

02.001.0.0.04.122.2010.2004 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

3.1.90.11.00.00 - 0100000000 - Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil  .......... R$ 83.600,00 

3.1.90.13.00.00 - 0100000000 - Desp. orç. com enc. que a adm tem p/ sua condição de 

empregadora  ............................................................................................ R$ 19.300,00 

3.1.91.13.00.00 - 0100000000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS  .............. R$ 6.100,00 

3.3.90.14.00.00 - 0100000000 - Diárias - Civil  ......................................... R$ 8.740,00 

3.3.90.39.00.00 - 0100000000 - Outros S.Terc.-P.Juridica  ............................ R$ 80,00 

 

03 - CONTROLADORIA GERAL DE CONTROLE INTERNO 

03.001.0.0.04.124.3010.2005 – MANUT. DA CONTROL. GERAL DO MUNICIPIO 

3.1.90.11.00.00 - 0100000000 - Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil  .......... R$ 53.800,00 

3.1.91.13.00.00 - 0100000000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS  .............. R$ 3.000,00 

3.3.90.14.00.00 - 0100000000 - Diárias - Civil  ......................................... R$ 1.200,00 

 

04 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

04.001.0.0.04.122.3010.2006 – MAN. DA PROCUR. GERAL DO MUNICIPIO 

3.1.90.11.00.00 - 0100000000 - Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil  ............ R$ 9.900,00 

3.1.91.13.00.00 - 0100000000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS ..............  R$ 2.000,00 

3.3.90.14.00.00 - 0100000000 - Diárias - Civil  ......................................... R$ 1.500,00 

 

05 - SECRETARIA MUN. DE GOVERNO 

05.001.0.0.04.122.3010.2007 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO 

3.1.90.11.00.00 - 0100000000 - Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil  ............ R$ 5.000,00 

3.1.90.13.00.00 - 0100000000 - Desp. orç. com enc. que a adm tem p/ sua condição de 

empregadora .................................................................................................  R$ 625,00 

 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

06.001.0.0 - GABINETE DO SECRETARIO 

06.001.0.0.04.122.3010.2008 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
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3.1.90.11.00.00 - 0100000000 - Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil  ........ R$ 265.750,00 

3.1.90.13.00.00 - 0100000000 - Desp. orç. com enc. que a adm tem p/ sua condição de 

empregadora  ............................................................................................ R$ 21.500,00 

3.1.91.13.00.00 - 0100000000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS  .............. R$ 5.000,00 

3.3.90.14.00.00 - 0100000000 - Diárias - Civil  ......................................... R$ 4.410,00 

3.3.90.30.00.00 - 0100000000 - Material de Consumo  ................................ R$ 800,00 

3.3.90.39.00.00 - 0100000000 - Outros S.Terc.-P.Juridica  ....................... R$ 7.550,00 

 

06.003.0.0.04.122.3020.2011 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 

CONTABILIDADE E TESOURARIA 

3.1.90.11.00.00 - 0100000000 - Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil ..........  R$ 62.400,00 

3.1.91.13.00.00 - 0100000000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS  .............. R$ 4.500,00 

3.3.90.14.00.00 - 0100000000 - Diárias - Civil  ............................................ R$ 600,00 

3.3.90.36.00.00 - 0100000000 - Outros S.Terc.-P.Fisica R$ ..........................  4.500,00 

3.3.90.39.00.00 - 0100000000 - Outros S.Terc.-P.Juridica  ..................... R$ 15.800,00 

 

06.004.0.0.04.122.3020.2013 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 

ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO 

3.1.90.11.00.00 - 0100000000 - Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil R$ 62.400,00 

 

07 - SECRETARIA MUN.DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E CONTROLE 

07.001.0.0.04.122.3000.2018 – MAN. DA SEC. PLANEJ. ORÇ. E CONTROLE 

3.1.90.11.00.00 - 0100000000 - Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil  ............ R$ 7.100,00 

3.1.91.13.00.00 - 0100000000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS  .............. R$ 3.000,00 

 

08 - SECRETARIA MUN.DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

08.001.0.0.04.122.5040.2019 – MAN. DA SEC. DE EDUC., CULT. E DESPORTO 

3.1.90.13.00.00 - 0101000000 - Desp. orç. com enc. que a adm tem p/ sua condição de 

empregadora .................................................................................................  R$ 400,00 

3.1.91.13.00.00 - 0101000000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS  ............ R$ 13.400,00 

 

08.001.0.0.12.364.5040.2031 – MAN. DA UNIVERS. ABERTA DO BRASIL - UAB 

3.3.90.39.00.00 - 0100000000 - Outros S.Terc.-P.Juridica  ....................... R$ 2.000,00 

 

08.002.0.0.12.361.5010.1027 – CONST., REF. E AMP. DE ESCOLAS MUNICIPAIS 

4.4.90.51.00.00 - 0101000000 - Obras e Instalações  .............................. R$ 35.160,00 

 

08.002.0.0.12.361.5010.2025 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.1.90.11.00.00 - 0101000000 - Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil ........  R$ 484.000,00 

3.1.90.13.00.00 - 0101000000 - Desp. orç. com enc. que a adm tem p/ sua condição de 

empregadora  ............................................................................................ R$ 58.770,00 

3.1.91.13.00.00 - 0101000000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS  ............ R$ 39.200,00 

 

08.002.0.0.12.365.5020.1028 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS 

EDUCAÇÃO INFANTIL E CRECHES 

4.4.90.51.00.00 - 0122000054 - Obras e Instalações  ................................ R$ 2.500,00 
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08.002.0.0.12.365.5020.2026 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

3.1.90.11.00.00 - 0101000000 - Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil  ........ R$ 100.000,00 

3.3.90.39.00.00 - 0101000000 - Outros S.Terc.-P.Juridica  ....................... R$ 3.240,00 

 

08.003.0.0.12.361.5010.2028 - MANUTENÇÃO DO FUNDEB - 60% 

3.1.90.04.00.00 - 0118000036 - Contratação por Tempo Determin  ..... R$ 247.420,00 

3.1.90.13.00.00 - 0118000036 - Desp. orç. com enc. que a adm tem p/ sua condição de 

empregadora ..........................................................................................  R$ 115.000,00 

3.1.91.13.00.00 - 0118000036 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS ............  R$ 57.000,00 

 

08.004.0.0.27.812.5050.2030 – MANUT. DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 

3.3.90.39.00.00 - 0100000000 - Outros S.Terc.-P.Juridica .......................  R$ 5.150,00 

 

08.005.0.0.13.392.5080.2032 - MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE CULTURA 

3.3.90.39.00.00 - 0100000000 - Outros S.Terc.-P.Juridica  ....................... R$ 5.650,00 

 

09 - SECRETARIA MUN.DE SAÚDE 

09.001.0.0.10.122.6080.2094 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

3.1.90.13.00.00 - 0102000000 - Desp. orç. com enc. que a adm tem p/ sua condição de 

empregadora  .............................................................................................. R$ 4.600,00 

3.3.90.39.00.00 - 0102000000 - Outros S.Terc.-P.Juridica  ..................... R$ 13.650,00 

 

09.002.0.0.10.302.6030.1120 - MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO MUNICIPAL 

3.3.90.39.00.00 - 0102000000 - Outros S.Terc.-P.Juridica  ..................... R$ 29.200,00 

 

09.002.0.0.10.302.6030.2050 - MANUTENÇÃO HOSPITAL MUNICIPAL 

3.3.90.30.01.02 - 0102000000 - Gasolina  .................................................... R$ 500,41 

3.3.90.36.00.00 - 0102000000 - Outros S.Terc.-P.Fisica  .......................... R$ 8.300,00 

3.3.90.39.00.00 - 0102000000 - Outros S.Terc.-P.Juridica  ..................... R$ 14.360,00 

 

09.002.0.0.10.302.6030.2066 - MANUTENÇÃO DO CENTRO INTEGRADO DE 

ESPECIALIDADES MÉDICAS 

3.3.90.39.00.00 - 0102000000 - Outros S.Terc.-P.Juridica  ....................... R$ 2.560,00 

 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

10.001.0.0.08.244.6110.2033 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL E TRABALHO 

3.3.90.39.00.00 - 0100000000 - Outros S.Terc.-P.Juridica  ....................... R$ 1.550,00 

 

10.002.0.0.08.244.7040.2039 – MAN. PROG. DO FUNDO IGD BOLSA FAMILIA 

3.3.90.14.00.00 - 0129000000 - Diárias - Civil  ......................................... R$ 2.000,00 

 

10.002.0.0.08.244.7040.2132 - MANUTENÇÃO DO INDICE GESTÃO 

DESCENTRALIZADA DO SUAS - IGD/SUAS 

3.3.90.14.00.00 - 0129000000 - Diárias - Civil  ......................................... R$ 2.000,00 

 

10.003.0.0.08.244.7040.2046 - MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO FUMIS 
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3.3.90.32.00.00 - 01240 - MATERIAL, BEM OU SERV. P/ DIST. GRATUITA.... R$ 7.100,00 

 

10.003.0.0.16.482.6120.1020 - FMHIS - FUNDO MUN. DE HABIT. E INTERESSE SOCIAL 

4.4.90.51.00.00 - 0124000000 - Obras e Instalações  .............................. R$ 14.000,00 

 

11 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TURISMO 

11.001.0.0.04.122.6130.2081 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

IND.COM. TURISMO 

3.3.90.14.00.00 - 0100000000 - Diárias - Civil  ............................................ R$ 270,00 

3.3.90.39.00.00 - 0100000000 - Outros S.Terc.-P.Juridica  ....................... R$ 9.200,00 

4.4.90.52.00.00 - 0100000000 - Equip.e Material Permanente ....................  R$ 950,00 

 

12 - SECRETARIA DE INFRA - ESTRUTURA E SERVICOS URBANOS 

12.001.0.0.04.122.8060.2053 – MAN. DAS ATIVID.  SEC. DE INFRAESTRUTURA 

3.3.90.30.00.00 - 0100000000 - Material de Consumo  ................................ R$ 580,00 

3.3.90.39.00.00 - 0100000000 - Outros S.Terc.-P.Juridica  ....................... R$ 7.820,00 

 

12.002.0.0.15.451.8030.1001 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS 

4.4.90.51.00.00 - 0100000000 - Obras e Instalações  .............................. R$ 12.600,00 

 

12.003.0.0.15.452.8020.2051 - MANUTENÇÃO E RECUP. DE VIAS PÚBLICAS 

3.3.90.36.00.00 - 0100000000 - Outros S.Terc.-P.Fisica  ........................ R$ 12.000,00 

3.3.90.39.00.00 - 0100000000 - Outros S.Terc.-P.Juridica  ..................... R$ 52.900,00 

 

12.003.0.0.15.452.8020.2057 - MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS 

3.3.90.39.00.00 - 0100000000 - Outros S.Terc.-P.Juridica  ....................... R$ 6.050,00 

 

12.004.0.0.04.122.3040.2059 – MANUT. DEPTO DE AGUA E ESGOTO - D.A.E 

3.3.90.39.00.00 - 0100000000 - Outros S.Terc.-P.Juridica  ..................... R$ 17.180,00 

 

12.004.0.0.17.512.3040.2060 - MANUTENÇÃO DA ESTAÇÃO DE CAPTAÇÃO, 

TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA 

3.3.90.30.11.00 - 0100000000 - Material Quimico  ................................. R$ 78.000,00 

 

14 - SECRETARIA MUN. DE AGRIC. E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL 

14.002.0.0.20.606.3030.2086 - APOIO A AGRICULTURA FAMILIAR 

3.3.90.39.00.00 - 0100000000 - Outros S.Terc.-P.Juridica  .......................... R$ 815,00 

 

15 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

15.001.0.0.04.122.3010.2127 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 

3.3.90.14.00.00 - 0100000000 - Diárias - Civil  ............................................ R$ 960,00 

3.3.90.36.00.00 - 0100000000 - Outros S.Terc.-P.Fisica  ........................ R$ 11.030,00 

3.3.90.39.00.00 - 0100000000 - Outros S.Terc.-P.Juridica  ..................... R$ 23.030,00 

 

TOTAL R$ 2.162.250,41 
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Art. 2º - As Despesas decorrentes com a execução do Artigo 1º) deste Decreto, correrão por 

conta das anulações parciais ou totais das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 - GABINETE DO PREFEITO 

02.001.0.0.04.122.2010.2004 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

3.3.90.93.00.00 - 0100000000 - Indenizações e Restituições  ................. R$ 24.000,00 

 

04 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

04.001.0.0.04.122.3010.2006 – MANUT. DA PROCUR. GERAL DO MUNICIPIO 

3.1.90.13.00.00 - 0100000000 - Desp. orç. com enc. que a adm tem p/ sua condição de 

empregadora  .............................................................................................. R$ 5.000,00 

 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

06.001.0.0.04.122.3010.2008 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 

3.1.90.04.00.00 - 0100000000 - Contratação por Tempo Determin  ......... R$ 5.000,00 

 

06.004.0.0.04.122.3020.2013 – MANUT. DO DEPTO DE ARREC. E TRIBUTAÇÃO 

3.1.91.13.00.00 - 0100000000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS  ................. R$ 795,00 

 

07 - SECRETARIA MUN.DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E CONTROLE 

07.001.0.0.04.122.3000.2018 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA PLANEJAMENTO 

ORÇAMENTO E CONTROLE 

3.1.90.13.00.00 - 0100000000 - Desp. orç. com enc. que a adm tem p/ sua condição de 

empregadora  ............................................................................................ R$ 14.500,00 

 

07.002 - DEPTO DE ENGENHARIA E PROJETOS 

07.002.0.0.04.121.3000.2091 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

E PROJETOS 

3.1.90.11.00.00 - 0100000000 - Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil  .......... R$ 10.000,00 

 

08 - SECRETARIA MUN.DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

08.001.0.0.04.122.5040.2019 – MAN. DA SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

3.1.90.11.00.00 - 0101000000 - Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil  ........ R$ 411.571,00 

08.001.0.0.12.361.3010.2107 - CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

3.3.90.36.00.00 - 0101000000 - Outros S.Terc.-P.Fisica  ............................... R$ 30,00 

 

08.001.0.0.12.364.5040.2031 – MAN. DA UNIVERS. ABERTA DO BRASIL - UAB 

3.3.90.36.00.00 - 0100000000 - Outros S.Terc.-P.Fisica  .......................... R$ 9.000,00 

4.4.90.52.00.00 - 0100000000 - Equip.e Material Permanente  ............... R$ 20.805,00 

 

08.002.0.0.12.361.5010.2025 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.1.90.04.00.00 - 0101000000 - Contratação por Tempo Determin  ......... R$ 7.300,00 

 

08.002.0.0.12.365.5020.2026 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

3.1.90.04.00.00 - 0101000000 - Contratação por Tempo Determin  ......... R$ 1.000,00 

 

08.003.0.0.12.361.5010.2029 - MANUTENÇÃO FUNDEB 40% 
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3.3.90.04.00.00 - 0119000037 - Contratação por Tempo Determin  ....... R$ 90.000,00 

 

08.004.0.0.27.812.5050.1030 – CONST. E REFORMA DE QUADRAS POLIESPORTIVA 

4.4.90.51.00.00 - 0100000000 - Obras e Instalações R$  ............................... 30.660,00 

 

08.004.0.0.27.812.5050.2030 - MANUTENÇÃO DO DEPTO DE ESPORTES 

3.1.90.13.00.00 - 0100000000 - Desp. orç. com enc. que a adm tem p/ sua condição de 

empregadora  ............................................................................................... R$5.000,00 

 

08.005.0.0.13.392.5080.2032 - MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE CULTURA 

3.1.90.13.00.00 - 0100000000 - Desp. orç. com enc. que a adm tem p/ sua condição de 

empregadora  .............................................................................................. R$ 3.000,00 

3.3.90.14.00.00 - 0100000000 - Diárias - Civil  ......................................... R$ 3.200,00 

 

09 - SECRETARIA MUN.DE SAÚDE 

09.001.0.0.10.122.6080.2094 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

3.1.90.04.00.00 - 0102000000 - Contratação por Tempo Determin  ....... R$ 67.000,00 

 

09.001.0.0.10.125.6080.2099 - CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

3.3.90.14.00.00 - 0102000000 - Diárias - Civil  ......................................... R$ 1.000,00 

 

09.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

09.002.0.0.10.301.6010.2061 – MAN. DA ESTRATÉGIA SAÚDE FAMILIA - ESF 

3.3.90.14.00.00 - 0114000000 - Diárias - Civil  ............................................ R$ 500,41 

 

09.002.0.0.10.301.6010.2063 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL 

3.1.90.04.00.00 - 0114000000 - Contratação por Tempo Determin .......  R$ 70.000,00 

3.1.90.11.00.00 - 0114000000 - Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil  .......... R$ 30.000,00 

3.1.90.13.00.00 - 0114000000 - Desp. orç. com enc. que a adm tem p/ sua condição de 

empregadora  ............................................................................................ R$ 14.500,00 

3.1.91.13.00.00 - 0114000000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS  .............. R$ 8.000,00 

 

09.002.0.0.10.301.6010.2064 - MANUTENÇÃO UNIDADES BASICAS DE SAÚDE 

3.1.90.04.00.00 - 0102000000 - Contratação por Tempo Determin  ....... R$ 27.000,00 

3.1.90.13.00.00 - 0102000000 - Desp. orç. com enc. que a adm tem p/ sua condição de 

empregadora  .............................................................................................. R$ 1.500,00 

 

09.002.0.0.10.301.6010.2114 - NUCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMILIA - NASF 

3.1.90.11.00.00 - 0114000000 - Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil  ............ R$ 7.000,00 

3.1.90.13.00.00 - 0114000000 - Desp. orç. com enc. que a adm tem p/ sua condição de 

empregadora  ............................................................................................ R$ 26.000,00 

3.1.91.13.00.00 - 0114000000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS  ............ R$ 11.000,00 

 

09.002.0.0.10.302.6030.1120 - MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO MUNICIPAL 

3.1.90.13.00.00 - 0102000000 - Desp. orç. com enc. que a adm tem p/ sua condição de 

empregadora  ............................................................................................ R$ 28.600,00 

3.1.91.13.00.00 - 0102000000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS  ............ R$ 20.500,00 
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09.002.0.0.10.302.6030.2050 - MANUTENÇÃO HOSPITAL MUNICIPAL 

3.1.90.04.00.00 - 0102000000 - Contratação por Tempo Determin  ..... R$ 300.000,00 

3.3.90.30.16.00 - 0102000000 - Material de Expediente  .......................... R$ 8.300,00 

 

09.002.0.0.10.302.6030.2066 - MANUTENÇÃO DO CENTRO INTEGRADO DE 

ESPECIALIDADES MÉDICAS 

3.1.90.04.00.00 - 0102000000 - Contratação por Tempo Determin  ....... R$ 41.500,00 

 

09.002.0.0.10.302.6030.2067 – MAN. CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

3.1.91.13.00.00 - 0114000000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS  .............. R$ 5.000,00 

09.002.0.0.10.302.6030.2068 - UCT – UNID.DE COLETA E TRANSF. DE SANGUE 

3.1.90.04.00.00 - 0114000000 - Contratação por Tempo Determin  ....... R$ 60.400,00 

 

09.002.0.0.10.302.6030.2069 – MANUT. DA UNID. DESCENT. DE REABILITAÇÃO 

3.1.90.04.00.00 - 0114000000 - Contratação por Tempo Determin  ....... R$ 13.500,00 

 

09.002.0.0.10.302.6030.2092 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO 

MÓVEL DE URGENCIA - SAMU 

3.1.90.04.00.00 - 0102000000 - Contratação por Tempo Determin .......  R$ 36.000,00 

3.1.90.11.00.00 - 0102000000 - Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil  .......... R$ 61.000,00 

3.1.90.13.00.00 - 0102000000 - Desp. orç. com enc. que a adm tem p/ sua condição de 

empregadora  .............................................................................................. R$ 7.000,00 

3.1.91.13.00.00 - 0102000000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 8.100,00 

 

09.002.0.0.10.304.6040.2070 - MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

3.1.90.04.00.00 - 0114000000 - Contratação por Tempo Determin  ......... R$ 6.999,00 

3.1.90.13.00.00 - 0114000000 - Desp. orç. com enc. que a adm tem p/ sua condição de 

empregadora  .............................................................................................. R$ 8.000,00 

 

09.002.0.0.10.305.6040.2123 - MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA AMBIENTAL 

3.3.90.36.00.00 - 0114000000 - Outros S.Terc.-P.Fisica  ............................... R$ 90,00 

 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

10.002.0.0.08.243.3010.2047 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

3.1.90.13.00.00 - 0100000000 - Desp. orç. com enc. que a adm tem p/ sua condição de 

empregadora ..............................................................................................  R$ 3.100,00 

 

10.002.0.0.08.244.7040.2129 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ACESSUAS 

3.3.90.39.00.00 - 0129000000 - Outros S.Terc.-P.Juridica  ....................... R$ 4.000,00 

 

10.003.0.0.08.244.7040.2096 – MANUT. DA CASA TRANS. CRIANÇA E ADOLESCENTE 

4.4.90.51.00.00 - 0100000000 - Obras e Instalações  ................................ R$ 6.500,00 

 

10.004.0.0.08.243.6090.2130 – MANUT. DO FUNDO MUN. DA CÇA E DO 

ADOLESCENTE 

4.4.90.52.00.00 - 0100000000 - Equip.e Material Permanente  ............... R$ 14.000,00 
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12 - SECRETARIA DE INFRA - ESTRUTURA E SERVICOS URBANOS 

12.001.0.0.04.122.8060.2053 – MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE INFRAESTRUTURA 

3.1.90.11.00.00 - 0100000000 - Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil  .......... R$ 34.000,00 

 

12.002 - DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS 

12.002.0.0.26.782.8070.1002 - AQUISIÇÃO DE MAQ. PESADAS E CAMINHÕES 

4.4.90.52.00.00 - 0100000000 - Equip.e Material Permanente  ................. R$ 2.950,00 

 

12.002.0.0.26.782.8070.2055 - MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

3.1.90.04.00.00 - 0100000000 - Contratação por Tempo Determin .........  R$ 1.000,00 

3.1.90.11.00.00 - 0100000000 - Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil  ........ R$ 100.000,00 

3.1.90.13.00.00 - 0100000000 - Desp. orç. com enc. que a adm tem p/ sua condição de 

empregadora  .............................................................................................. R$ 3.000,00 

3.3.90.30.00.00 - 0100000000 - Material de Consumo  ........................... R$ 10.200,00 

3.3.90.36.00.00 - 0100000000 - Outros S.Terc.-P.Fisica ........................  R$ 36.050,00 

 

12.003.0.0.04.122.8050.2052 - MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 

3.3.90.30.00.00 - 0100000000 - Material de Consumo  ............................. R$ 8.550,00 

 

12.003.0.0.15.451.8020.1048 - CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 

4.4.90.51.00.00 - 0100000000 - Obras e Instalações  ................................ R$ 1.200,00 

 

12.003.0.0.15.451.8030.1004 - CONSTRUÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO 

4.4.90.51.00.00 - 0124000000 - Obras e Instalações  ................................... R$ 500,00 

 

12.003.0.0.15.451.8030.1107 - CALÇAMENTO DE RUAS 

4.4.90.51.00.00 - 0100000000 - Obras e Instalações  ................................ R$ 2.900,00 

 

12.003.0.0.15.452.8010.2056 - MANUTENÇÃO DA COLETA DE LIXO 

3.1.90.04.00.00 - 0100000000 - Contratação por Tempo Determin  ....... R$ 10.800,00 

3.1.90.11.00.00 - 0100000000 - Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil  .......... R$ 60.000,00 

3.3.90.39.00.00 - 0100000000 - Outros S.Terc.-P.Juridica  ....................... R$ 2.500,00 

 

12.003.0.0.15.452.8020.2051 - MANUTENÇÃO E RECUP. DE VIAS PÚBLICAS 

3.3.90.30.00.00 - 0100000000 - Material de Consumo  ........................... R$ 16.750,00 

 

12.003.0.0.15.452.8020.2057 - MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS 

3.3.90.30.00.00 - 0100000000 - Material de Consumo  ........................... R$ 17.590,00 

3.3.90.36.00.00 - 0100000000 - Outros S.Terc.-P.Fisica  ........................ R$ 39.800,00 

 

12.004 - DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO 

12.004.0.0.04.122.3040.2059 – MANUT. DO DEPTO DE AGUA E ESGOTO - D.A.E 

3.1.90.11.00.00 - 0100000000 - Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil  .......... R$ 20.000,00 

3.1.90.13.00.00 - 0100000000 - Desp. orç. com enc. que a adm tem p/ sua condição de 

empregadora  .............................................................................................. R$ 1.500,00 

3.1.91.13.00.00 - 0100000000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS ..............  R$ 2.000,00 
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3.3.90.14.00.00 - 0100000000 - Diárias – Civil ........................................  R$ 5.600,00 

 

12.004.0.0.17.451.3050.1012 - AMPLIAÇÃO DA REDE DE AGUA, ESGOTO E ESTAÇÃO 

DE TRATAMENTO 

4.4.90.51.00.00 - 0124000054 - Obras e Instalações  .............................. R$ 78.000,00 

 

12.004.0.0.17.512.3040.1061 - AQUISIÇÃO DE HIDROMETRO 

4.4.90.52.00.00 - 0100000000 - Equip.e Material Permanente  .................... R$ 950,00 

 

14 - SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA E DESENV. SUSTENTAVEL 

14.001.0.0.04.122.3030.2085 - MANUTENÇAO DO GABINETE DO SECRETARIO 

3.1.90.11.00.00 - 0100000000 - Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil  .......... R$ 80.000,00 

3.3.90.14.00.00 - 0100000000 - Diárias - Civil  ......................................... R$ 3.700,00 

3.3.90.30.00.00 - 0100000000 - Material de Consumo  ........................... R$ 13.000,00 

3.3.90.36.00.00 - 0100000000 - Outros S.Terc.-P.Fisica  .......................... R$ 2.160,00 

4.4.90.52.00.00 - 0100000000 - Equip.e Material Permanente  ................. R$ 7.000,00 

 

14.002.0.0.20.602.3030.2088 - FOMENTO A INSTALAÇÃO DE AVICULTURA, 

APICULTURA E PSICULTURA 

3.3.90.30.00.00 - 0100000000 - Material de Consumo  ........................... R$ 10.500,00 

3.3.90.39.00.00 - 0100000000 - Outros S.Terc.-P.Juridica  ....................... R$ 5.700,00 

 

14.002.0.0.20.606.3030.2086 - APOIO A AGRICULTURA FAMILIAR 

3.3.90.30.00.00 - 0100000000 - Material de Consumo  ........................... R$ 41.500,00 

3.3.90.36.00.00 - 0100000000 - Outros S.Terc.-P.Fisica ..........................  R$ 5.900,00 

 

TOTAL R$ 2.162.250,41 

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, em 

10 de novembro de 2014. 

 

 

JÚLIO CÉSAR FLORINDO 

Prefeito Municipal 

 

 

Registrado e Publicado nesta Secretaria na data supra. 

 

 

ROGEMIR JOSÉ FAVETTI 

Sec. Mun. de Planejamento, Orçamento e Controle 

 

 


